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A sífilis é uma doença infecciosa sistêmica causada pela espiroqueta Treponema pallidum, de evolução 

crônica e muitas vezes assintomática, as principais formas de transmissão são vias sexuais e verticais. 

Apresenta?se nas formas adquirida e congênita, sendo a congênita e da gestante de notificação compulsória. 

A inclusão da sífilis na gestação como infecção sexualmente transmissível de notificação compulsória justifica-

se por sua elevada taxa de prevalência e elevada taxa de transmissão vertical, que varia de 30 a 100% sem o 

tratamento ou tratamento inadequado. O objetivo deste projeto é comparar o número de casos de sífilis 

congênita materna notificados com o número de casos diagnosticados em uma maternidade da Região 

metropolitana de Porto Alegre- RS. Este estudo transversal retrospectivo irá confrontar o número de casos de 

sífilis materna (gestacional) notificados com o número de casos diagnosticados em uma maternidade situada 

na região metropolitana de Porto Alegre - RS, no período de janeiro de 2012 a dezembro de 2019. Para 

inclusão no estudo de sífilis materna serão consideradas: na maternidade os prontuários de parturientes que 

utilizaram as instalações da maternidade para a realização do parto sejam normais ou Cesária no período de 

janeiro de 2012 a dezembro de 2019 e que no teste rápido de sífilis foi constatado reagente para VDRL. Já os 

dados do SINAN serão obtidos no site de domínio público https://portalsinan.saude.gov.br/ para verificação 

dos casos de sífilis na gestação no período de 01/2012 a 12/2019 na maternidade da região metropolitana da 

pesquisa, serão utilizados os seguintes filtros no SINAN http://indicadoressifilis.aids.gov.br/, abrangência de 

dados: RGS, subcategoria: município. Como resultado do presente projeto, pretende-se: verificar diferença 

entre o numero de casos registrados (no hospital em estudo) e o numero de casos notificados de Sífilis em 

gestantes, com a intenção de mostrar a subnotificação desses eventos. Este projeto será submetido ao comitê 

de ética.
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